
INDICAÇÃO Nº 
4597
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine a Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania e a Secretaria de Educação, SEJA EFETUADA A UTILIZAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DO FÓRUM CENTRAL DE FRANCA PARA AMPLIAÇÃO DA UNI-FACEF, QUE SERÁ EM BREVE DESOCUPADO.

JUSTIFICATIVA

A transferência da Uni-Facef para o prédio do fórum será de extrema importância, visto que, trará à população local e a toda a cidade de Franca muito mais tranquilidade e melhoria para ampliação deste importante centro universitário francano.

Além disso, é importante ressaltar que a área física da Uni-Facef já não suporta a forte demanda de jovens que necessitam de mais estrutura e número de vagas para especializarem-se em determinadas áreas de atuação profissional.

O papel da Uni-Facef é de fundamental importância  na área central de Franca, considerando que a maioria dos estudantes preferem áreas centrais para deslocarem-se para a faculdade, e pelo fato de estarem instaladas as principais instituições governamentais de utilidade pública, bancos, bibliotecas, dentre outros. 

A atual sede do Fórum encontra-se em prédio bem localizado, na área central, na Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, 2301, sendo que a Unidade II da Uni-Facef localiza-se na Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, 2400.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine a Secretaria da Justiça e a Secretaria de Educação, seja efetuada a ampliação  da Uni-Facef para o prédio do Fórum de Franca, que será, em breve, desocupado.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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